
 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Processo n.°: TCE/010194/2018

Natureza do Trabalho: Acompanhamento de Convênios

Denominação: Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR)

Período Abrangido: 01.01 a 30.06.2018

Diretor Executivo: Wilson José Vasconcelos Dias

PARECER TÉCNICO

Em atendimento ao despacho (Ref.  2207055) do Gabinete do Exmo Conselheiro
Relator, apresentamos nossas conclusões acerca das análises dos esclarecimentos,
justificativas  e  documentos  encaminhados  pelo  Gestor,  em  atendimento  às
Notificações nos 235 e 236/2018 (Refs. 2161118 e 2161119, respectivamente), além
da Notificação por Edital nº 148/2019 (Ref.  2196389) expedida por esta Corte de
Contas,  sobre  os  achados  reportados  no  Relatório  de  Auditoria  relativo  ao
Acompanhamento de Convênios da CAR (Ref. 2146725), abrangendo o período de
01.01 a 30.06.2018.

A ordem dos nossos comentários segue a das pontuações descritas na conclusão
do Relatório (Ref.  2146725-41/42) resumindo, quando necessário, a argumentação
do Gestor quanto às falhas apontadas.

a) CONVÊNIO Nº 02/2016:  Obra  paralisada  em decorrência  da  necessidade  de
ajustes no projeto (item 5.1.1 “a”);

Sobre essa irregularidade, a Companhia informou (Ref.2206517–2/3) que instaurou
a  Tomada  de  Contas  Especial  (Portaria  n°092/2018  –  Ref.  2206518-27),  para
avaliação  e  diagnóstico  do  convênio,  levando  em  consideração  que  o  mesmo
necessita da promoção de ações com vistas à adequação do projeto para retomada
da construção da unidade de beneficiamento. Ressaltou que o respectivo processo
encontra-se  em  andamento,  aguardando  relatório  final  da  comissão para  ser
encaminhado a este TCE/BA, na forma determinada pela legislação.

Cabe destacar que, em consulta ao PROInfo, não encontramos evidências de que a
referida Tomada de Contas tenha ingresso nessa Corte de Contas.

b) CONVÊNIO Nº 29/2016: Obra inacabada e com aspecto de abandono (item 5.1.2
“a”);

Quanto a este tópico, a CAR informou que (Ref.2206517-2/3), diante dos achados
relatados por esse TCE/BA,  promoveu a avaliação dos serviços já executados e
recursos  repassados,  considerando  ser  então  necessária  a  instauração  de
procedimento de Tomada de Contas Especial (Portaria n°092/2018 – Ref. 2206518-
27), aguardando relatório final da comissão para ser encaminhada a esse Tribunal
de Contas.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Cabe  ressaltar  que,  assim  como  para  o  convênio  citado  no  item  anterior,
consultando o PROInfo não encontramos evidências de que a referida Tomada de
Contas tenha ingressado nessa Casa de Controle.

c) CONVÊNIO Nº 301/2017:  Obra paralisada, com data de vigência do convênio
expirada (item 5.1.3 “a”);

De acordo com a Companhia (Ref.2206517-3): 

(…) o termo aditivo de prazo do convênio em comento encontrava-se em
tramitação quando o instrumento foi auditado, estando atualmente com a
vigência  final  prorrogada  para  29/06/2019  (Ficha  do  Convênio  anexa).
(Grifos nossos)

O atraso na tramitação do aditivo de prazo foi decorrente de inadimplência
da Convenente frente ao convênio n° 0222/2012, também celebrado com a
CAR. Tal inadimplência inviabiliza, como determina a legislação, o repasse
de  recursos  à  instituição,  o  que  atrasa  a  finalização  de  outros
procedimentos,  como a instrumentalização  do  termo aditivo  ao  convênio
301/17.

No que se refere à execução da obra, a CAR informa que a paralisação decorreu
(Ref.2206517 - 3):

(…) do atraso no pagamento da segunda medição, também proveniente
da inadimplência da Convenente frente ao Convênio 222/2012 (pendências
na prestação de contas, já regularizadas), o que impediu a CAR de realizar
o desbloqueio dos recursos tempestivamente. Desta forma, como pode ser
observada na Ficha do Convênio (anexa), já foi efetivado o pagamento da
segunda medição da obra, no valor de R$3.300,01, já havendo a mesma
retomado seu curso. (grifos nossos)

Quanto às  dificuldades para conseguir,  na Bahia,  fornecedores de equipamentos
compatíveis com a manipulação de pescados e mariscos, atendendo às exigências
e  normas  fixadas  pelos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  desse  tipo  de
empreendimento, segundo  à  Companhia  (Ref.2206517-3),  atendendo  às
recomendações  deste  TCE/BA,  foram  prestadas  as  orientações  necessárias  à
entidade, tendo a mesma adotado os procedimentos preliminares (realização dos
orçamentos) para a efetivação da compra, aguardando a apresentação do contrato
de compra e venda para a liberação dos recursos correspondentes.

Por fim, com relação à ausência de prestação de contas dos valores executados
(R$10.000,00), a Companhia esclarece (Ref.2206517-3/4) que se trata de medição
de obra contratada por empreitada por preço global, cuja prestação de contas já fora
efetivada mediante a apresentação prévia da Nota Fiscal, correspondente ao valor
apurado no boletim de medição de obra n° 01.

Ressalta-se que a Companhia não encaminhou cópia da referida nota fiscal.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

d)  CONVÊNIO Nº 294/2017:  d.1) Divergência  de  valor  fixado para  execução do
subprojeto no Termo do Convênio com o descrito na Ficha de Supervisão (item 5.1.4
“a”); e d.2) Contratação de consultoria não prevista para o subprojeto (item 5.1.4
“b”);

Sobre essa divergência, a Companhia relatou que: 

O projeto  inicial  proposto  para  a  execução do  convênio  não  atendia  às
necessidades dos beneficiários,  sendo sua execução inviável  sob aquele
aspecto,  então a equipe promoveu a readequação do subprojeto,  com a
revisão do mesmo e ampliação no projeto da engenharia.  Para tanto foi
elaborado um termo de RETI-RATIFICAÇÀO do convênio. Assim, com os
ajustes,  o  novo  valor  de  execução  do  subprojeto  para  sua  efetiva
implantação passou a ser R$1.337.346,00. Com o ajuste do projeto se fez
necessário realização do aditivo de prazo passando a vigência do convênio
para  16/11/2019.  Devido  a  um  erro  existente  no  sistema,  a  ficha  de
supervisão  ora  apresentada  não  está  com  o  valor  compatível  com  a
realidade. (sic)

Cabe destacar que a CAR encaminhou  o termo de reti-ratificação readequando o
subprojeto,  acompanhado  do  respectivo  plano  de  trabalho,  prevendo,  inclusive,
contratação de consultoria, assim como os termos aditivos e a Ficha de Supervisão
do Convênio devidamente retificada (Refs. 2206519–3/15.

e) CONVÊNIO  Nº 267/2017: Contratação  de  consultoria  não  prevista  para  o
subprojeto (item 5.1.5 “a”);

Sobre  essa  contratação a  CAR informou que assim que a  entidade retornar  as
informações  relativas  à  documentação  encaminharemos  a  esse  TCE  e  caso
contrário a CAR adotará as providências legais cabíveis.

Cabe-nos informar que até a conclusão deste Parecer não houve nova manifestação
da Companhia sobre essa ocorrência, permanecendo a irregularidade.

f) CONVÊNIO  Nº 689/2012:  Falta  de  apresentação  de  boletins  de  medição,  de
distrato contratual e de aditivo (item 5.1.6 “a”);

Segundo a CAR:

Com o enquadramento da entidade um outro programa através de edital de
chamamento  público,  se  fez  necessário  o  cancelamento  do  convênio
passando  a  conclusão  e  finalização  da  obra  para  uma  nova  fonte  de
recursos.  A entidade está realizando a regularização e pendências da
prestação de contas das parcelas liberadas. (sic) (grifos nossos)
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

g) CONVÊNIO Nº 280/2017: Pendências construtivas no subprojeto (item 5.1.7 “a”);

Diante  das  irregularidades  apontadas  pela  Auditoria,  o  gestor  informou  que
promoveu  um levantamento  das  fiscalizações  já  efetuadas  sobre  o  Convênio  e
identificou  a  necessidade  de  realização  de  uma  visita  técnica  pelo  setor  de
engenharia, a qual ocorrerá em data próxima e avaliará exatamente as ocorrências
apontadas pelo TCE e suas respectivas correções.

h)  CONVÊNIO  Nº  491/2016: Ausência  de  previsão  para  capacitação  dos
beneficiários do subprojeto (item 5.1.8 “a”);

Sobre essa fragilidade, a CAR informou que o convênio já se encontra em situação
regular e beneficiários capacitados. Contudo, não anexou qualquer documento que
comprove a execução dessa atividade (lista de presença, folders e etc.).

i) CONVÊNIO Nº  415/2016: Distribuição  de mudas de  palma forrageira  sem o
devido  acompanhamento/orientação  técnica  para  o  plantio,  ocasionando  perdas
(item 5.1.9 “a”);

Sobre essas perdas de mudas de palma forrageira, a Companhia informou (Refs.
2206517-6/7) que a assistência técnica prevista no projeto foi apenas para orientar a
entidade  na  produção  de  mudas  de  qualidade  e  que  a  SUAF/CARJBAHIATER
realizam capacitações sobre o cultivo intensivo para os beneficiários.

Ressaltou  que  não  foram  previstos  recursos  no  convênio  para  ATER  aos
beneficiários,  tampouco para  disponibilizar  adubo e capinas para  as  plantações,
sendo de responsabilidade dos beneficiários zelar por essas áreas 

Por fim, a Companhia informou que na formalização de novos instrumentos levará
em  consideração  as  recomendações  dessa  auditoria,  a  fim  de  avaliar  a
possibilidade de inclusão (…) da prestação de serviços de ATER aos beneficiários,
com vistas a otimizar a execução dos mesmos, aliando os benefícios aos recursos
existentes.

j) CONVÊNIO Nº  33/2016: i.1) Sanitários concluídos, com pintura de qualidade ruim
(item 5.1.10 “a”); e i.2) Ausência de prestação de contas (item 5.1.10 “b”);

Sobre essas irregularidades a CAR destaca que (Ref. 2206517-7):

(...)  os  problemas identificados pelo  TCE durante  a  auditoria,  também o
foram identificados pelos técnicos da CAR quando da realização de visita
técnica. Na visita do Sr. Paulo A. Ribeiro - setor de engenharia da CAR em
16/08/2017  realizada  em  34  unidades  também  foram  observadas  as
irregularidades no acabamento e solicitado as devidas correções, conforme
relatório. Entretanto, a entidade foi notificada extrajudicial, NE N° 42/2018,
por apresentar pendências com relação a ausência de peças no processo
de Prestação de Contas, como não houve retomo das informações no prazo
estabelecido, ignorado pela entidade, instaurou-se o processo de Tomada
de Contas Especial  através da portaria  079/18 de 19/09/2018, cópia  em
anexo, em andamento, aguardando a apuração dos resultados. (sic)
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Cabe informar que, consultando o PROInfo, constatamos que a referida Tomada de
Contas  ingressou  nessa  Casa  de  Controle  em  26.06.2019  (Processo
TCE/004982/2019), estando nessa Gerência 4D para instrução, desde 04.07.2019.

k) CONVÊNIO Nº  169/2016: Pendencias na regularização da prestação de contas
(item 5.1.11 “a”);

No que se refere às pendências na prestação de contas do Convênio, o Gestor
informou  (Ref. 2206517 – 8) que buscou junto à entidade a sua regularização, mas
por  não  haver  retorno,  foi  instaurado  processo  de  Tomada de  Contas  Especial,
através da portaria 90/18, de 06/12/2018, a qual  aguardamos os resultados das
apurações, para tão logo encaminharmos ao TCE.

Cabe destacar que essa Tomada de Contas ainda não ingressou nesse TCE/BA,
conforme consulta formulada no PROInfo.

l) CONVÊNIO Nº  182/2017: Ausência de boletim de medição e de aditivo de prazo
(item 5.1.12 “a”);

Argumenta a CAR que (Ref. 2206517 – 8), diante das considerações relatadas pela
Auditoria, promoveu uma avaliação do instrumento convenial em apreço, verificando
a  necessidade  de  visita  técnica  pela  equipe  de  engenharia  para  apuração  dos
boletins de mediação e imediata regularização da situação do convênio.

Vale  ressaltar  que  até  o  encerramento  deste  Parecer  de  Auditoria  não  foi
encaminhado qualquer resultado dessa visita técnica promovida pela Companhia.

m) CONVÊNIO Nº  579/2016: Indícios de subcontratação na prestação de serviços
de engenharia (item 5.1.13 “a”);

Face  aos  apontamentos  relatados  pela  Auditoria,  o  Gestor  informou
(Ref.  2206517  –  9)  que qualquer  repasse  de  recursos  ao  referido  convênio  se
encontra  suspenso  até  que  seja  efetivamente  aferida  a  veracidade  da  suposta
subcontratação não autorizada de serviços de engenharia.

Informou, ainda, que a obra está suspensa pela Coordenação de Engenharia, dada
a necessidade de um parecer técnico, tendo em vista apurar a denúncia feita no
momento da inspeção do TCE, sendo encaminhada solicitação ao SETAF, através
do  Coordenador  Ailton  César  Gonçalves  de  Almeida,  para  apuração  da
irregularidade.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

n) CONVÊNIO Nº 80/2016: Subprojeto com aspecto de abandono, sem placa de
identificação  nos  veículos  adquiridos,  bem  como  a  não  disponibilização  dos
documentos referentes aos processos seletivos de pessoal contratado (item 5.1.14
“a”);

Sobre  esses  apontamentos  a  CAR informou  que  (Ref.  2206517  -  9) promoveu
diligências junto à entidade,  questionando o aspecto de abandono relatado pelo
TCE, sendo informada de que, com a chegada da chuva e o crescimento do mato,
realmente fica a impressão de abandono, porém estariam providenciando tirar os
entulhos (restos da construção) e a limpeza do mato não consumido pelos animais.

No que se refere à ausência de identificação nos veículos adquiridos com recursos
do Convênio, o Gestor informou que a Entidade está providenciando as plotagens,
sendo estipulado prazo de 10 dias para regularização da pendência.

Vale destacar que a Companhia não se manifestou sobre não disponibilização dos
documentos referentes aos processos seletivos de pessoal contratado.

o) CONVÊNIO Nº 611/2016: Subprojeto paralisado e com ausência/inconsistências
na documentação relativa à prestação de contas (item 5.1.15 “a”);

Sobre esses relatos, a CAR informou que, em razão da identificação de  alguns
problemas na apresentação da prestação de contas e da ausência de contato e
correção  pela  entidade,  foi  instaurada  tomada  de  contas  especial  (Portaria
nº  92/18 –  Ref.  2206519 -  27),  cujo  relatório  final  está em fase de elaboração,
devendo  ser  encaminhado  ao  TCE/BA,  tão  logo  seja  finalizado.  Entretanto,
consultando o PROInfo,  não ha evidências de que a referida tomada de contas
tenha ingressado nesse Tribunal de Contas.

p)  CONVÊNIO  Nº 111/2017: Subprojeto  paralisado,  sem  a  devida  aplicação
financeira dos recursos repassados (item 5.1.16 “a”);

Sobre  esse  fato,  a  CAR  informou  que  o  Convênio  foi  cancelado,  por  ter  sido
considerado  inviabilizado  (Ficha  de  Supervisão  –  Ref.  2206519–29/30),  com  a
devolução  dos  recursos  repassados,  totalizando  R$115.492,50  (extrato  bancário
Ref. 2206519-32), regularizando a pendência.

q) CONVÊNIO Nº 262/2017: Ausência de publicação de edital de licitação em jornal
de grande circulação, restringindo a participação de potenciais concorrentes  (item
5.1.17 “a”);

Para esse item,  permanecem os apontamentos da Auditoria,  em decorrência da
CAR ter  informado que está  providenciando  as  informações  junto  à  entidade  e
adotará  as  medidas  legais  cabíveis  caso  não  obtenha  os  dados  necessários,
comunicando a essa Corte de Contas (Ref. 2206517-11).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a

 
Avenida, N.º 495, Plataforma V – CAB– Salvador/BA – CEP: 41750-300

6

Ref.2249501-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
E

3M
Z

E
1



 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

r) CONVÊNIO Nº 576/2017:) Fragilidades  relativas  à  documentação  referente  à
prestação de contas (item 5.1.18 “a”);

Sobre essas fragilidades, remanescem as pendências, tendo em vista a Companhia
ter informado que (Ref. 2206517-11) após  a identificação das ocorrências, a CAR
está adotando todas as medidas necessárias à instauração da Tomada de Contas
Especial para apuração e elucidação dos fatos.

s) CONVÊNIO  Nº 276/2016: Fragilidades  relativas  aos  procedimentos  para
contratação de bens e serviços (item 5.1.19 “a”);

Sobre essas fragilidades, permanecem as observações da Auditoria, tendo em vista
que a Companhia informou que a vigência do Convênio foi até 13.05.2019 e que a
prestação de contas já foi reencaminhada para o setor, após primeira notificação,
aguardando reanálise.

t) CONVÊNIO Nº 107/2017:  Ausência de indicação da destinação final dos bens
adquiridos, assim como dos critérios para escolha dos beneficiários (item 5.1.20 “a”);

Para  esse item,  permanecem os apontamentos da Auditoria,  em decorrência  da
CAR ter informado que (Ref. 2206517-12):

A  entidade  encaminhou  no  dia  12/02/2018  respostas  quanto  aos
questionamentos em comento ao setor de prestação de contas (justificativa,
locais de entregas e relação de beneficiários) dos equipamentos distribuídos
(micro trator e máquina forrageira). Os documentos estão sob análise para
avaliação final.

A prestação de contas da 1° e 2° parcelas estão aprovadas, faltando apenas
da 3° parcela que ainda não foi liberada, pois se encontra sob análise da
equipe técnica.

u) CONVÊNIO  Nº 04/2014:  Fornecimento  de  combustível  por  empresas
subcontratadas (item 5.1.21 “a”);

Segundo a Companhia (Ref.2206517-13), seguindo a orientação desse TCE/BA, já
foi dado ciência à Convenente, no sentido de realizar cotação na própria localidade
onde serão fornecidos os combustíveis.

w)  CONVÊNIO  Nº 387/2016: v.1)  Ausência  de  critérios  para  escolha  dos
beneficiários,  bem  como  inexistência  do  termo  de  recebimento  dos  sanitários
residenciais  (item 5.1.22 “a”); e v.2)  Direcionamento na escolha de licitante  (item
5.1.22 “b”);

No que se refere a esses fatos, a Companhia informou que instaurou tomada de
contas especial  (Portaria nº 021/2019 – Ref.  2206520-1),  providenciando  junto à
entidade  os  esclarecimentos  das  questões  levantadas  pelo  TCE  e  que  adotará
todas  as  medidas  legais  cabíveis.  Destacou,  ainda,  que  tão  logo  possua  as
informações encaminhará a essa Corte de Contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a

 
Avenida, N.º 495, Plataforma V – CAB– Salvador/BA – CEP: 41750-300

7

Ref.2249501-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
E

3M
Z

E
1



 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Ressalta-se  que  não  há  evidências  de  que  a  referida  tomada  de  contas  tenha
ingressado nesse TCE/BA, conforme consulta ao PROInfo.

v) CONVÊNIO Nº 177/2013: Despesas com combustível, pagas indevidamente (item
5.1.23 “a”);

Quanto a esse aspecto, a CAR informou que instaurou tomada de contas especial
(Portaria nº 024/2019 – Ref. 2206520-3) para apuração dos fatos e tão logo possua
as informações encaminhará a esse TCE/BA, o que efetivamente ainda não ocorreu,
conforme consulta ao PROInfo.

x)  Convênios  com  ausência  de  documentos/peças  que  devem  compor  as
respectivas prestações de contas (item 5.2);

Para  o  convênio  nº  68/2015,  todos  os  itens  ausentes  continuam  pendentes  de
apresentação (art. 8o, lll e V e §3°, lV, da Resolução n.º 144/2013, do TCE). Embora
a CAR tenha informado (Ref. 2206517-14) que os extratos bancários referentes a
todo período da vigência do Convênio foram anexados, não identificamos nos autos
apresentados.

No que se refere aos Convênios nºs 179, 180 e 187/2015, a CAR informou que (Ref.
2206517-14/16):

Conforme  orientação  da  Coordenação  do  Programa  Pró  Semiárido,  a
entidade  beneficiária  do  projeto  deve  apresentar  à  CAR a  prestação  de
contas dos recursos recebidos, até a data de encerramento do convênio.
Comprovando  que  o  projeto  foi  concluído  satisfatoriamente  e  que  os
recursos  recebidos  foram  utilizados  dentro  das  normas  do  Projeto  e
Manuais  das  Diretrizes  do  FIDA.  A prestação  de  contas  realizada  pela
Entidade  e  entregue  a  CAR  é  composta  pela  seguinte  documentação:
Demonstrativo  de  Receitas  e  Despesas  (DRD),  (...);  Declaração  de
Arquivamento  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas realizadas,
assinada pelo Presidente da Entidade; Atestado de Conclusão assinado por
representantes da comunidade e pelo técnico da CAR; Termo de Entrega e
Recebimento do Subprojeto.

Em relação à documentação e aos processos licitatórios, a Entidade
deve organizar  e guardar todos os documentos que comprovem os
gastos realizados e cópia do extrato bancário durante pelo menos dez
anos,  após  a  conclusão  do  projeto.  Essa  documentação  deve
permanecer em poder da Entidade. A conclusão do Convênio é realizada
após  a  supervisão  do  técnico  local  da  CAR  que  analisa  toda  a
documentação antes de sua aprovação. Aprovada a prestação de contas,
será emitido o Termo de Entrega do projeto para a Entidade Comunitária.
(sic) (Grifos nossos)

O DRD é assinado pela entidade e pelos Técnicos da CAR, e é enviado
para o Setor de Prestação de Contas da CAR, que faz a análise e conclui o
convênio.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Apesar  dos  esclarecimentos  feitos  pelo  Gestor,  entendemos  que  a  justificativa  não
modifica os fatos apresentados pela Auditoria, tendo em vista que, apesar dos referidos
Convênios estarem atrelados às Diretrizes do FIDA, esses documentos dizem respeito à
comprovação das despesas efetuadas pela Convenente e, quando solicitados, devem ser
apresentados aos órgão de controle, para verificação da sua regularidade. É o que prevê
o Manual de Implementação do Projeto (MIP), nos seguintes termos:

(…)

Prestação de Contas

(...)

A Entidade deve organizar e guardar todos os documentos que comprovem os
gastos realizados e cópia  do extrato  bancário durante pelo  menos dez anos,
após a conclusão do projeto. Essa documentação deve permanecer em poder da
Entidade.

(…)

Responsabilidade da equipe de licitação

(...)

A  UGP  em  conjunto  com  a  CPL/CAR,  será  responsável  pelas  tarefas  de
execução no processo de aquisição e contratação, a saber:

(...)

Manter, resguardar e apresentar registros, quando solicitados pelo FIDA e
órgãos de controle;

(…)

Arquivamento de registros de licitações

Todos  os  registros  dos  processos  de  aquisição  de  obras,  bens  e  serviços
diversos e seleção de consultorias deverão ser mantidos arquivados pela UGP
para fins de revisão, supervisão e auditorias por pelo menos dez anos após a
data de encerramento do projeto.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

Desta  forma,  restam  ainda  pendentes  de  apresentação  os  documentos/peças
relacionados  na  tabela  seguinte,  consoante  a  Resolução  n.º  144/2013,  do  TCE
(alterada pelas Resoluções nºs 200/2014 e 147/2015 e modificada pela Resolução
nº 108/2018), que estabelece normas e procedimentos para o controle externo de
convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos  congêneres  destinados  à
descentralização de recursos.

Tabela 01: Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as respectivas prestações de contas

Nº MUNICIPIO ESTÁGIO DE
EXECUÇÃO

ITEM DA RESOLUÇÃO 144/2013 NÃO ATENDIDO

179/2015 Manoel Vitorino Concluído art. 4°, lll e art. 8º, §2º, l a lV e §3º, l a lV.

187/2015 Manoel Vitorino Em andamento art. 8º, lll, §2º, l e §3º, l a lV.

180/2015 Manoel Vitorino Em andamento art. 8º, lll e lV, §2º, l e §3º, l a lV.
Fonte: Prestações de contas dos convênios.

y) Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente  público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item 5.3); e

A  CAR  não  teceu  qualquer  comentário  sobre  esse  item,  permanecendo  a
irregularidade.

z) Relatório  da  Auditoria  Geral  do  Estado  (AGE)  Nº  03/2018:  Convênio
n° 369/2016 (item 5.4).

Conforme consulta ao ProInfo,  verificou-se que a Tomada de Contas do referido
Convênio  foi  protocolada  nesse  TCE/BA  em  31.10.2018  (TCE/008384/2018),
estando na GECON desde 03.07.2019, para notificação dos irresponsáveis.
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

CONCLUSÃO

Concluída a análise dos esclarecimentos, justificativas e documentos encaminhados
pelo Gestor da CAR, permanecem as irregularidades apontadas a seguir:

1 CONVÊNIO Nº 02/2016:  Obra paralisada em decorrência da necessidade
de ajustes no projeto (item 5.1.1 “a”);

2 CONVÊNIO Nº 29/2016: Obra inacabada e com aspecto de abandono (item
5.1.2 “a”);

3 CONVÊNIO  Nº 301/2017:  Obra  paralisada,  com  data  de  vigência  do
convênio expirada (item 5.1.3 “a”);

4 CONVÊNIO Nº 267/2017: Contratação de consultoria não prevista para o
subprojeto (item 5.1.5 “a”);

5 CONVÊNIO Nº 689/2012: Falta de apresentação de boletins de medição, de
distrato contratual e de aditivo (item 5.1.6 “a”);

6 CONVÊNIO Nº 280/2017: Pendências construtivas no subprojeto (item 5.1.7
“a”);

7 CONVÊNIO  Nº  491/2016: Ausência  de  previsão  para  capacitação  dos
beneficiários do subprojeto (item 5.1.8 “a”);

8 CONVÊNIO Nº  415/2016: Distribuição de mudas de palma forrageira sem a
devido  acompanhamento/orientação  técnica  para  o  plantio,  ocasionando
perdas  (item 5.1.9 “a”);

9 CONVÊNIO Nº  33/2016: 
a) Sanitários concluídos,  com pintura  de qualidade ruim  (item 5.1.10

“a”); e 
b) Ausência de prestação de contas (item 5.1.10 “b”);

10 CONVÊNIO Nº  169/2016:  Pendencias na regularização da prestação de
contas (item 5.1.11 “a”);

11 CONVÊNIO Nº  182/2017: Ausência de boletim de medição e de aditivo de
prazo (item 5.1.12 “a”);

12 CONVÊNIO  Nº  579/2016: Indícios  de  subcontratação  na  prestação  de
serviços de engenharia (item 5.1.13 “a”);

13 CONVÊNIO Nº 80/2016: Subprojeto com aspecto de abandono, sem placa
de identificação nos veículos adquiridos, bem como a não disponibilização
dos documentos referentes aos processos seletivos de pessoal contratado
(item 5.1.14 “a”);

14 CONVÊNIO  Nº 611/2016: Subprojeto  paralisado  e  com
ausência/inconsistências na documentação relativa à prestação de contas
(item 5.1.15 “a”);
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 4A COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA 4 D

15 CONVÊNIO Nº 262/2017: Ausência de publicação de edital de licitação em
jornal  de  grande  circulação,  restringindo  a  participação  de  potenciais
concorrentes (item 5.1.17 “a”);

16 CONVÊNIO Nº 576/2017:) Fragilidades relativas à documentação referente
à prestação de contas (item 5.1.18 “a”);

17 CONVÊNIO Nº 276/2016: Fragilidades relativas  aos procedimentos  para
contratação de bens e serviços (item 5.1.19 “a”);

18 CONVÊNIO Nº 107/2017:  Ausência de indicação da destinação final dos
bens adquiridos, assim como dos critérios para escolha dos beneficiários
(item 5.1.20 “a”);

19 CONVÊNIO Nº 04/2014:  Fornecimento de combustível  por  empresas
subcontratadas (item 5.1.21 “a”);

20 CONVÊNIO Nº 387/2016: 
a) Ausência  de  critérios  para  escolha  dos  beneficiários,  bem  como

inexistência  do  termo  de  recebimento  dos  sanitários  residenciais
(item 5.1.22 “a”); e 

b) Direcionamento na escolha de licitante (item 5.1.22 “b”);

21 CONVÊNIO  Nº 177/2013:  Despesas  com  combustível,  pagas
indevidamente (item 5.1.23 “a”);

22 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor as
respectivas prestações de contas (item 5.2);

23 Ausência, nos termos de convênios, da indicação do agente público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item 5.3); e

24 Relatório da Auditoria  Geral  do Estado (AGE) Nº  03/2018:  Convênio
n° 369/2016 (item 5.4).

Salvador, 24 de julho de 2019.

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo

CRC/BA 18.847

WESLEY FRANCO DE OLIVEIRA 
Gerente de Auditoria

CRC/BA 19.724

ELIELSON SILVA SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo

OAB/BA 34.447

NELSON DANTAS DE SOUZA FILHO
Técnico de Nível Médio

CRA/BA 13.604
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Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 25/07/2019

Wesley Franco de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 24/07/2019

Elielson Silva Santos
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 25/07/2019

Nelson Dantas de Souza Filho
Técnico Nível Médio - Assinado em 25/07/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
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